
 

 

Pedido de Desclassificação da Proposta e 
Inabilitação do Concorrente 

À 
● Comissão/Pregoeiro(a) do Pregão Eletrônico nº 90070/2025 
● Município de Catalão/GO – Departamento de Licitação e Contratos 
 

Ref. 
● Processo nº 2025026778 
● Objeto: Registro de Preços para serviços de coffee break 
● Interessada (Recorrente): JJC COMERCIO LTDA com sede na RUA JOSE 

HERMANO, nº 1403, SET CAMPINAS, Goiânia – GO, CEP: 74515030, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 55.876.175/0001-59, por intermédio de seu 
representante legal, a Sra. MAYARA RODRIGUES MEIRELES ARCANJO 
CARVALHO, portadora do RG nº 4850020 DGPC GO e do CPF nº 
019.289.871-09 

● Concorrente a desclassificar/inabilitar: MUNDO DOS PAES INDÚSTRIA DE 
PANIFICAÇÃO LTDA – CNPJ 07.394.391/0001-15 

 
I. DOS FATOS 

1. O concorrente MUNDO DOS PAES INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO LTDA 
apresentou “Proposta em papel timbrado” para o item “SERVIÇO DE 
COFFEE BREAK”, com quantidade total de 47.200 pessoas, “marca própria”, 
e valores unitário de R$ 25,40 e total de R$ 1.198.880,00. Contudo, a referida 
proposta não contém o detalhamento técnico da composição mínima por 
pessoa exigida no Termo de Referência (TR 1.1.2). 

2. Adicionalmente, na documentação de habilitação do concorrente, foi juntada a 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) da sócia administradora, Sra. 
Luciana Moreira de Paiva Rezende, com validade expirada. Não foi 
apresentado, nos autos, o protocolo de solicitação de renovação do 
documento, conforme exigência editalícia. 

 

II. DOS FUNDAMENTOS 
Para a devida fundamentação do presente pedido, transcrevem-se os dispositivos 
pertinentes do Edital e do Termo de Referência (TR): 
 
DO EDITAL 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 
licitante 
 
Item 8.4. – Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.4.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico 
8.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 



 
9.2. A Proposta Final Realinhada deverá ser encaminhada conforme MODELO 
DE PROPOSTA DE PREÇOS – ANEXO II, via sistema, contendo as seguintes 
informações, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO: 
9.2.3. Conter especificação clara e sucinta do objeto a ser ofertado, preço cotado 
em moeda corrente nacional de forma unitária (por item) e o valor total global, em 
algarismo e por extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou de previsão 
inflacionária 
 
10.8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
10.8.7. Cópia simples da cédula de identidade ou documento com foto de todos 
os sócios/proprietários da empresa licitante 
10.14. Para efeito de habilitação serão aceitos ‘protocolos de solicitação de 
renovação de documento acompanhados dos originais desatualizados ou 
vencidos’, em substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus 
anexos. Entretanto, eles não serão aceitos para efeito de celebração de contrato, que 
só deve ocorrer após a apresentação dos documentos requeridos no ato convocatório 
devidamente regulares e atualizados 
 
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 
dolo ou culpa: 
19.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível 
 
DO TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 
1.1. Registro de Preços para FUTURA e EVENTUAL contratação de serviços 

de coffee breaks visando atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Administração, Superintendência Municipal de Água e Esgoto- SAE, Secretaria 
Municipal de Promoção e Ação Social, e Fundação Cultural Maria das Dores 
Campos, para o período de 12 (doze) meses, conforme especificado neste 
termo. 

 
1.1.1 – Da descrição dos itens e suas estimativas: 

ITEM QUANTI-
DADE 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

DESCRIÇÃO VALOR 
ESTIMADO 
UNITÁRIO 

VALOR 
ESTIMADO 

TOTAL 
01 47.200 Pessoas SERVIÇO DE COFFEE BREAKS R$ 32,53 R$ 1.535.416,00 

 
1.1.2 – Especificações do Coffee Break: 
Prestação de serviço de coffee break, com fornecimento de no mínimo 10 tipos de 
salgados de 25 gramas, 10 tipos de quitadas de 25 gramas e 300 ml de bebidas frias 
(sucos de sabores variados da fruta, a média se refere a quantidade mínima por 
pessoa, por evento) em embalagem tetra pak, fabricação no mesmo dia da entrega, 
exceto as bebidas frias que deverão possuir validade mínima de 3 meses a partir do 
dia da entrega. 
Salgados: coxinha; esfihas; quibe; enroladinho queijo; enroladinho de salsicha; 
empada; mini pizza; rissoles; croquete; trouxinha de frango.  
Quitandas: Pão de queijo; biscoito de queijo; broa salgada; broa doce; biscoito de 
goma, rosca húngara, bolos em sabores diversos (chocolate, milho, laranja, cenoura, 
coco, formigueiro. 



III. DA FUNDAMENTAÇÃO CATEGÓRICA 

1. Violação objetiva ao TR 1.1.2 e ao Edital 8.4.2 e 9.2.3 – Proposta sem 
especificação técnica mínima 

O Termo de Referência, em seu item 1.1.2, estabelece de forma clara e 
pormenorizada as “Especificações do Coffee Break”, detalhando a composição 
mínima do serviço por pessoa (mínimo de 10 tipos de salgados de 25 g, 10 tipos de 
quitandas de 25 g e 300 ml de bebidas frias, com listas exemplificativas de itens e 
condições de validade/produção). Tais especificações são essenciais para a 
caracterização do objeto e para a garantia da qualidade do serviço a ser contratado. 
 
A proposta apresentada pelo concorrente MUNDO DOS PAES INDÚSTRIA DE 
PANIFICAÇÃO LTDA (arquivo em anexo) limita-se a indicar o “SERVIÇO DE 
COFFEE BREAK” de forma genérica, com a quantidade de 47.200 pessoas, “marca 
própria”, e os valores unitário de R$ 25,40 e total de R$ 1.198.880,00. Contudo, não 
discrimina os itens, as gramaturas e o volume de bebidas por pessoa, conforme 
exigido pelo TR 1.1.2. 
 
Impossibilidade prática de aferição do objeto e exequibilidade da 
proposta: Afinal, qual é o conteúdo exato que a Mundo dos Pães pretende entregar, 
caso declarada vencedora? Na coluna "descrição" de sua proposta, limita-se a uma 
indicação genérica e vaga — "SERVIÇO DE COFFEE BREAK" —, sem qualquer 
discriminação de itens, quantidades per capita ou composição mínima. Seria isso 
equivalente a um coffee break simples, como pão francês com manteiga, leite, café e 
uma fruta? Ou a um serviço mais elaborado, como 1 pão de mandioca com manteiga, 
1 fatia de queijo e 1 fatia de presunto, acrescido de 200 ml de suco Lafrut? Sem a 
definição precisa do que constitui o "serviço de coffee break" na proposta do 
concorrente, torna-se impossível aferir se atende às especificações mínimas 
estabelecidas no TR 1.1.2 (no mínimo 10 tipos de salgados de 25 g, 10 tipos de 
quitandas de 25 g e 300 ml de bebidas frias por pessoa, com listas exemplificativas 
de itens e condições de validade/produção). Ademais, essa vaguidade compromete 
a verificação da exequibilidade do preço proposto (R$ 25,40 unitário), pois não 
permite confrontar os custos implícitos com o escopo real do objeto licitado, violando 
o dever de transparência e objetividade no julgamento (Edital 8.4.4). Assim, a 
proposta não só desobedece às exigências técnicas do TR, mas também inviabiliza 
o controle efetivo da execução contratual, impondo sua desclassificação para 
preservar a isonomia e o interesse público. 
 
Essa irregularidade não se trata de mero vício formal sanável pelo princípio do 
formalismo moderado (art. 4º da Lei 14.133/21), mas de vício material que 
compromete a essência do julgamento, conforme jurisprudência consolidada do TCU 
(Acórdão 1.204/2024-Plenário: 'Propostas vagas ou incompletas quanto às 
especificações técnicas do edital devem ser desclassificadas, sob pena de violação 
à isonomia e à publicidade')."  
 
O Edital é categórico ao prever a desclassificação da proposta que “Não 
obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto 
Básico” (item 8.4.2).  



Além disso, o item 9.2.3 do Edital exige que a proposta contenha “especificação 
clara e sucinta do objeto a ser ofertado”, o que não foi cumprido. 
A vinculação ao instrumento convocatório (Edital 6.2) impõe que todas as 
especificações do objeto contidas na proposta vinculem o licitante. Ao não 
apresentar as especificações mínimas do TR 1.1.2, a proposta do concorrente não se 
vincula ao objeto licitado, configurando uma desconformidade material insanável 
que impede sua aceitação e julgamento. A consequência direta e expressa no Edital 
(caput do item 9.2 e item 8.4.2) é a desclassificação. 
 
2. CNH de sócia vencida sem protocolo – inabilitação (Edital 10.14 c/c 10.8.7) 
 
O Edital, em seu item 10.8.7, exige a apresentação de “Cópia simples da cédula de 
identidade ou documento com foto de todos os sócios/proprietários da empresa 
licitante” para fins de habilitação jurídica. 
 
A CNH da sócia Luciana Moreira de Paiva Rezende, apresentada pelo 
concorrente MUNDO DOS PAES INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO LTDA 
(constante do arquivo “Todos-os-Documentos-de-Habilitação-Exigidos-em-
Edital_OCR.pdf”), encontra-se com validade expirada. 
 
O Edital, em seu item 10.14, prevê uma exceção para documentos vencidos, 
mas de forma restrita: “Para efeito de habilitação serão aceitos ‘protocolos de 
solicitação de renovação de documento acompanhados dos originais 
desatualizados ou vencidos’”.  
 
No presente caso, não foi anexado qualquer protocolo de renovação da CNH da 
sócia Luciana Moreira de Paiva Rezende. 
 
Dessa forma, o concorrente não cumpriu integralmente a exigência do Edital 10.8.7, 
nem se enquadrou na exceção prevista no item 10.14. A ausência de um documento 
de identidade válido (ou do protocolo de renovação acompanhado do documento 
vencido) para a sócia da empresa constitui vício insanável na habilitação jurídica, 
impondo a inabilitação do licitante. 
 
3. Modelo (Anexo II) não dispensa o atendimento ao TR 
 
É importante ressaltar que o “MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS – ANEXO II” 
do Edital (p. 33) é um formulário estrutural que serve como guia para a apresentação 
da proposta.  
 
Contudo, a utilização desse modelo não exime o licitante da obrigação de 
detalhar a composição mínima do serviço conforme as “Especificações do 
Coffee Break” estabelecidas no TR 1.1.2.  
 
O modelo é um layout, mas o conteúdo técnico deve ser preenchido em estrita 
conformidade com as exigências do Termo de Referência, sob pena de 
desclassificação, conforme já demonstrado. 
 



O Edital é categórico ao prever a desclassificação da proposta que “Não 
obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto 
Básico” (item 8.4.2).  
 

IV. Da Jurisprudência e Orientação Oficial (TCU) 
 
A jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) e as orientações oficiais 
reforçam a necessidade de desclassificação de propostas que não atendam às 
especificações técnicas do edital e seus anexos, distinguindo vícios formais sanáveis 
de vícios materiais que comprometem a essência da proposta. 

 
1. A orientação do TCU enfatiza que o princípio do formalismo moderado não se 

aplica a vícios materiais que afetam a substância da proposta ou a 
conformidade com as especificações técnicas essenciais do objeto. A ausência 
de detalhamento técnico na proposta, em desacordo com o TR 1.1.2, 
enquadra-se perfeitamente no inciso II do art. 59 da Lei nº 14.133/2021, 
justificando a desclassificação. 

 
2. Embora o Acórdão 1204/2024-Plenário do TCU reforce a importância do 

formalismo moderado para vícios sanáveis, o presente caso não se trata de 
um mero erro formal. A ausência de especificação técnica detalhada na 
proposta, conforme exigido pelo TR 1.1.2 e Edital 9.2.3, configura uma 
desconformidade material com as especificações essenciais do objeto. Tal 
vício é insanável por meio de simples diligência, pois implicaria a alteração 
substancial da proposta após sua apresentação, o que é vedado. Portanto, a 
desclassificação da proposta é medida que se impõe, em consonância com a 
jurisprudência do TCU que distingue vícios formais de vícios materiais. 

 

V. Dos Pedidos 
Diante do exposto e da robusta fundamentação legal e fática, requer-se à 
Comissão/Pregoeiro(a): 

1. A DESCLASSIFICAÇÃO da proposta apresentada por MUNDO DOS PAES 
INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO LTDA, por afronta ao Termo de Referência 
1.1.2 (ausência de detalhamento/composição mínima por pessoa) e aos itens 
8.4.2 e 9.2.3 do Edital, que determinam a desclassificação de propostas que 
não obedecerem às especificações técnicas do TR e não contiverem 
especificação clara do objeto. 

2. A INABILITAÇÃO do referido concorrente, por descumprimento dos itens 
10.8.7 e 10.14 do Edital, uma vez que a Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH) da sócia Luciana Moreira de Paiva Rezende (documento de identidade 
com foto) encontra-se com validade expirada, sem a apresentação do 
protocolo de renovação exigido. 

3. A convocação do próximo licitante classificado, respeitada a ordem de 
classificação, para prosseguimento do certame, nos termos do instrumento 
convocatório. 

4. A intimação desta Recorrente para todos os atos do processo, inclusive para 
ciência de eventuais manifestações do setor requisitante/assessoria jurídica. 

5. Subsidiariamente, caso não acolhido o pedido principal, determine-se a 
imediata intimação da Mundo dos Pães para apresentação de detalhamento 



complementar da proposta (Edital 19.1.2.2), sob pena de desclassificação 
automática, garantindo a transparência na aferição do objeto e da 
exequibilidade. 

 

VI. Provas e Documentos 
A presente fundamentação baseia-se nos seguintes documentos, que instruem o 
processo licitatório: 

● Termo de Referência (20251203-JJC-Catalo-coffe-TR.pdf) – itens 1.1.1 e 
1.1.2. 

● Edital (20251203-JJC-Catalo-coffe-Edital.pdf) – itens 6.2; 8.4.2; 9.2.1; 9.2.3; 
10.8.7; 10.14; e 19.1.2.2. 

● Proposta do concorrente (Proposta-em-papel-timbrado,-assinada-e-com-
CNPJ.pdf): item único ‘SERVIÇO DE COFFEE BREAK’, 47.200 pessoas, 
marca própria, valores R$ 25,40 e R$ 1.198.880,00. 

● Documentos de Habilitação do concorrente (Todos-os-Documentos-de-
Habilitação-Exigidos-em-Edital_OCR.pdf) – CNH de Luciana Moreira de Paiva 
Rezende com validade expirada, sem protocolo de renovação acostado. 

 

VII. Termos Finais 
Nestes termos, pede deferimento. 

Goiânia. 05 de dezembro de 2025 
 
 
 
 
 
 ________________________________________________ 
 MAYARA RODRIGUES MEIRELES ARCANJO CARVALHO 
                      CPF nº 019.289.871-09 

Sócia Gerente 

 
 



 

 

 

 

ANEXO II - PROPOSTA COMERCIAL 
Pregão Eletrônico nº 90070/2025 

 
NOME DA EMPRESA PARTICIPANTE: MUNDO DOS PAES PANIFICADORA E CONFEITARIA 

RAZÃO SOCIAL: MUNDO DOS PAES INDUSTRIA DE PANIFICAÇÃO LTDA 

CNPJ Nº: 07.394.391/0001-15 

ENDEREÇO COMPLETO: Modulo Eixo 07, Q.-9a, Mod 13 A 16, S/N, Distrito Minero Industrial, Catalão/GO, CEP: 75.701-970 

TELEFONE E E-MAIL: mundodospaesindustria@gmail.com | (64) 9 8121-3788 

DADOS DO 
REPRESENTANTE 
LEGAL 

NOME: Luciana Moreira de Paiva Rezende 

E-MAIL: mundodospaesindustria@gmail.com CPF: 936.768.751.68 TEL.: (64) 9 8121-3788 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE MARCA 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

01 SERVIÇO DE COFFEE BREAK PESSOAS 47.200 PRÓPRIA R$ 25,40 R$ 1.198.880,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 1.198.880,00 (um milhão cento e noventa e oito mil 
oitocentos e oitenta reais). 

Declaramos que, 

a) O prazo de validade MÍNIMA da proposta é DE 60 (SESSENTA) DIAS, contados a partir da 
data de sua apresentação e excluídos os prazos recursais previstos na legislação em vigor.  

b) Nos preços fornecidos consideram-se incluídas todas as despesas para o fornecimento dos 
itens, conforme estipulado no termo de referência e quaisquer outras despesas acessórias e 
necessárias não especificadas neste Edital e anexos, sendo de exclusiva responsabilidade 
da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração deles, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

c) temos capacidade técnico-operacional para o fornecimento dos itens para os quais 
apresentamos nossa proposta.  

d) Prazo de entrega e execução será de acordo com o estipulado no Termo de Referência. 
Declaramos ainda estarmos de acordo e cientes com todas as exigências estipuladas no 
Edital. 

Catalão/GO, 03 de dezembro de 2025. 

 
 

 
 

______________________________ 
MUNDO DOS PAES INDUSTRIA DE PANIFICAÇÃO LTDA 

CNPJ: 07.394.391/0001-15 

mailto:mundodospaesindustria@gmail.com
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